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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊI.ICIR SOCIAL - CMAS DE |RAUÇUBTJCE
Lei Municipal no 1.221 , de 20 de junho de2017, alterada pela Lei 1 588, de 0g de setembro de2A21

Resolução N" 40i2023, de 11 de dezembro de 2A23.

Dispoe sobre a apresentação e aprovação da
aplicação do recurso de custeio oriundo da
programaÇão n0 230610820230003 de 2023 no
valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais) destinado ao Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) do município de lrauçuba para o
Nível de Proteçâo: Estruturação da Rede de
Serviços do SUAS.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de
suas competências e nas atribuíções conferídas pelo art..23da Lei Municipal No 1.22l de 20 de junho

de 2017, alterada pela Lei 1.58812021, de 0B de setembrodeZ0Zl, em Reunião ExtraordÍnária
realizada no dia 11 de dezembro de 2023, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

No 8'742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOBl2012:

RESOLVE:

Artigo 10:Aprovar a aplicaçâo do recurso de custeio oriundo da programação no 230610820230003

de 2023 no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) destinado ao Fundo Municipal de

Assistência Social (FfvlAS) do municípío de lrauçuba para o Nívelde proteção: Estruturação da Rec1e

de Serviços do SUAS.;

Artigo 20: A proposta foi elaborada e inserida pela Prefeítura munícipal de lrauçuba, através da
Secretaria da lnclusâo e Promoção Social, no Sistema de Gestão de Transferêncías Voluntárias-

SIGTV (Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome);

AÉigo. 30 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Irauçuba-CE, 11 de dezembro de 2023.

Tayana Silva Sousa

CONSELHEIROS:
Vice-Presidente do CMAS
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COI.ISELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊI.ICI* SOCIAL - CIIâA§ DE IRAUçUBAICE
Lei n" 1.221,de20 junho de 2017, alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021
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